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PREÂMBULO 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 PROCESSO ADMINISTRAIVO Nº 30.003/2022 

INFORMAÇÕES GERAIS 

TIPO DE LICITAÇÃO Menor Preço  

FORMA DE ADJUDICAÇÃO Global 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? NÃO 

RESERVA DE COTA ME/EPP? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço 

REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 

 

ÓRGÃO INTERESSADO:  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itinga do Maranhão - MA 

OBJETO:  

Contratação de Empresa de Engenharia para Construção da Casa Abrigo, com recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Itinga do Maranhão, nos termos do art. 1º da Resolução 006/2022/CMDA 
de 07 de março de 2022 

VALOR TOTAL ESTIMADO:  

R$ 817.898,32 (oitocentos e dezessete mil, oitocentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

DATA DE ABERTURA: 04 de Maio de 2022 

HORÁRIO: 10:00h 

LOCAL: Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, 300, Coqueiral - Itinga do Maranhão, Maranhão. 

E-MAIL: cpl@itinga.ma.gov.br 

PRESIDENTE RESPONSÁVEL:  
 

Francisco Leonardo Franco de Carvalho 
Presidente da CPL 

 
 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
EDITAL E SEUS ANEXOS COM 60 PÁGINAS 
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EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021 

A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão– MA, através de seu Presidente, para conhecimento dos 
interessados, que Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA, por meio do(a) Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo menor preço Global, sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE PREÇO 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA, 
DATA: 04 de Maio de 2022 
HORÁRIO: 10:00h 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de Empresa de Engenharia para Construção da Casa 
Abrigo, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itinga do 
Maranhão, nos termos do art. 1º da Resolução 006/2022/CMDA de 07 de março de 2022, prazo de 
execução e condições descritas no Anexo I – Projeto Básico deste Edital. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. O recurso financeiro para a presente licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

24.00.08.243.0011.2076 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAÇA E ADOLESCENTE 
Natureza: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que estejam devidamente cadastradas junto ao Município de Itinga do Maranhão, nos 
termos do artigo art. 22, §2º da Lei Federal 8.666/93. 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Pessoas físicas; 
3.2.2. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
3.2.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
3.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável, servidor ou dirigente, inclusive 

familiar, que atue na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante; 

a) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013). 

3.2.5. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 
3.2.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 
3.2.7. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

a) Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
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3.2.8. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – 
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 
técnico. 

3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão do disposto no art. 97 da Lei Nº 
8.666/93. 

4. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as empresas interessadas que desejarem manifestar-se 
durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 

4.1.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 
a) Deverá apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial, 

acompanhado de: inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de 
empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 
ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de 
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção 
de obrigações . Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada 
ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

4.1.2.  Procurador(a) ou Assemelhado(a): 
a) Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 

possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, 
outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, 
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 
referido instrumento, cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial do(a) 
outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no 
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações; ou 

b) Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, 
conforme modelo sugerido no Anexo II deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes 
para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua 
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interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 
proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, 
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. 
Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, cédula de 
identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de 
micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa 
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . 

4.2. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

4.3. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação de 
documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

4.4. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que 
apresente todos os documentos necessários para credenciamento. 

4.4.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja 
devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

4.5. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços, juntamente com as declarações abaixo: 

4.5.1. Certificado de Registro Cadastral dentro do prazo de validade, nos termos do art. 22, §2º da Lei 
Federal 8.666/93. 

4.5.2. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega dos envelopes, inexistem 
fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, conforme Anexo V, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.5.3. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas 
que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar Nº 123/2006, 
conforme modelo de declaração constante do Anexo III ou Certidão de enquadramento expedida 
pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para 
apresentação das propostas. 

4.6. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.7. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante 
para mais de uma empresa. 

4.8. A Comissão poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do 
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e 
as propostas de preços dos proponentes, será pública, dirigida pelo presidente da Comissão Permanente 
de Licitação e realizada de acordo com as disposições da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores, 
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e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste 
edital. 

5.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, as empresas licitantes deverão 
apresentar: 

5.2.1. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo cumprir o disposto 
no item 4 deste edital), separadamente dos envelopes. 

5.2.2. Envelope “Habilitação”, contendo os documentos para habilitação, observado o disposto no item 
6 deste edital. 

5.2.3. Envelope “Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado, observado o disposto 
no item 7 deste edital. 

5.3. Entrega do Envelope 
5.3.1. Declarada à abertura da sessão pelo presidente, não mais serão admitidos novos proponentes, 

passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os 
documentos de habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados 
no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 
dizeres: 

À Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA 
 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA – CNPJ 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 
Abertura: 04 de Maio de 2022 às 10:00h 

À Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA 
 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA – CNPJ 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 
Abertura: 04 de Maio de 2022 às 10:00h 

5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no 
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis após a publicação 
da Resenha de Contrato, após esse período serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação. 

5.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer 

prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 
5.7. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e aqueles 
pertinentes a regularidade fiscal destinadas as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.8. A impugnação de interessados contra os documentos e as ofertas apresentados por concorrentes deverá 
ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as empresas 
licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 5.3 deste edital, deverão ainda: 

6.1.1.  Estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ; 
6.1.2.  Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
6.1.3.  Ser apresentados em original, cópia, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada 

por servidor da Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou cartório. 
a) A empresa licitante que optar por autenticar os documentos pela própria Comissão de 

Licitações (CPL), de preferência, com vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, 
poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço 
informado no rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário 
das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) original(is) 
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juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da 
data marcada para abertura dos envelopes. 

6.2. Quando se tratar de certidões com prazo de validade em, onde a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem a data 
da abertura das propostas. 

6.3. Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória 
da necessária qualificação no que se refere à: 

6.3.1. Habilitação jurídica; 
6.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.3.3. Qualificação econômica e financeira; 
6.3.4. Qualificação técnica; 
6.3.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal de 1988. 

6.4. Os licitantes que não estiverem devidamente regulares no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, nos termos do §2º do art. 22 da 8.666/93, 
deverão apresentar, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, a documentação 
relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Econômico-Financeira 
e Habilitação Técnica, nas condições descritas adiante. 

6.4.1. Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados em 
envelopes, conforme estabelecido para os documentos de habilitação. 

6.5. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
6.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
6.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.5.3. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.5.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
6.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
6.6. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
6.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro 
Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de 
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

6.6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

6.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.6.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

6.6.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 
3° da Lei Nº 12.440/2011); 

6.7. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

6.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

6.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes 
da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

6.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social 
(Acórdão TCU nº 484-12-2007 – Plenário). 
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c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

d) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 1774, de 
22 de dezembro de 2017, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

6.9.3. Comprovação de possuir Capital Social ou Valor de Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total dos seus itens ofertados. 

6.9.4. Comprovante de garantia de manutenção da proposta (Caução em dinheiro (através do 
comprovante de depósito/transferência) ou em Títulos da Dívida Pública; ou Seguro-garantia; ou 
Fiança Bancária), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da obra. 

6.10. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
6.10.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou 

CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, 
em plena validade. 

6.10.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação, conforme segue: 

a) No mínimo, (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado devidamente identificada, que comprove que a empresa licitante 
tenha executado serviços com as mesmas características, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalentes ou superiores ao objeto licitado. 

6.10.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução do 
serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme segue. 

i. Execução de serviço em alvenaria de embasamento com bloco estrutural de concreto, e 
argamassa de assentamento com preparo em betoneira igual ou superior a 19,30m³; 

ii. Execução de serviço em alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto aparente e 
argamassa de assentamento com preparo em betoneira igual ou superior a 360m²; 

iii. Execução de muro em alvenaria bloco cimento, E=0,09m, c/ ALV de pedra, colunas 
concreto armado FCK = 15,0 MPA cada 3,00m, cintamento superior e inferior, chapisco, 
reboco e pintura c/ hidracor ou similar igual ou superior a 186m²; 

iv. Execução de trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 
2 águas para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical igual 
ou superior 176,45 m²; 

v. Execução de serviço de aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas, 
duas demãos igual ou superior a 617m²; 

b) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
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com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

c) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

6.10.4. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

6.10.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 
(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 
engenharia. 

6.10.6. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão. 
a) A realização de visita técnica deverá ser agendada previamente com a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e transportes. 
b) O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 
que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

6.11. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal/1988 emitida 
pelo representante legal do licitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-
obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo constante 
do Anexo IV. 

6.12. Recomenda-se que Aa documentação exigida para habilitação deverá ser entregue a Comissão, com as 
seguintes observações: 

6.12.1. Que todos os documentos necessários para habilitação estejam na ordem sequencial listada no 
item 7 deste edital. 

6.12.2. Que todos os documentos estejam grampeados ou encadernados, enumerados em ordem 
crescente e rubricados pela empresa licitante. 

a) O não cumprimento ao disposto no item anterior deste edital, não inabilitará a empresa 
licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a 
inexistência de documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação. 

6.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega" ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

6.14. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

6.15. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

6.15.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.15.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.16. As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita pela 
Comissão, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser 
autenticadas. 
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6.17. Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos modelos fornecidos por 
esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados pela proponente, deverão, 
obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), e endereço eletrônico e-mail (se houver).  

6.17.1. Os referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal 
contendo o nome completo do mesmo. 

6.18. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e no art. 43 da Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

6.18.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital 

6.20. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão considerará a empresa licitante inabilitada. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. As propostas de preços deverão ser entregues, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho e identificado, redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as 
suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo conter: 

7.1.1. a razão social e CNPJ da empresa licitante; 
7.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e 

demais documentos técnicos anexos; 
7.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 
Orçamentária anexo ao Edital; 

7.1.4. a Planilha de Custos e Formação de Preços; 
a) Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 
b) Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

c) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

d) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 
"verba" ou de unidades genéricas. 

7.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
a) O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 

desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra. 

7.1.6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

a) Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 
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como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária. 

b) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária. 

c) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos 
no BDI (TCU, Súmula 254). 

d) As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos 
no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados 
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária. (Acórdão 2622/2013 – Plenário do TCU). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 
obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

7.1.7. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 
7.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

7.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 

7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

7.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 

7.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações 
complementares, e procederá à abertura da licitação. 

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação 
entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento 
dos trabalhos. 

8.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima 
mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

a) Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega dos envelopes, 
inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno 
Porte – EPP ou Cooperativa equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 
2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n. 123, de 2006. 

i. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser 
entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se 
beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 
hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

ii. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a 
aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. 
A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

8.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, 
a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores 
das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no 
artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo 
diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

8.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o 
mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do 
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

8.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que 
haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 
exclusão do regime de tratamento diferenciado. 

8.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 
proposta de preços apresentadas. 

8.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos 
de Habilitação. 
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8.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes 
ou por seus representantes. 

8.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.5.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.5.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.7.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de 
habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste 
instrumento convocatório. 

8.7.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, 
informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos 
membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

8.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável 
do recurso. 

8.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de 
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham 
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este 
fim, após o regular decurso da fase recursal. 

8.9.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 
invioláveis até a posterior abertura. 

8.10. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

8.11. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 
Instrumento Convocatório. 

8.12. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

8.13. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão 
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

8.14. Será considerado inabilitado o licitante que: 
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8.14.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade 
e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do Certificado de 
Registro Cadastral, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007. 

8.14.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
8.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para 
regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e 
poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.16. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração 
pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.17. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. O critério de julgamento será aquele definido no preâmbulo deste edital. 
9.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, 
caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

9.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento 
da proposta. 

9.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  
9.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, proceder-se-á à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

9.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.6.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) 
minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois dias) dias, contados da 
comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser 
escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

9.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos 
mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 
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9.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela 
primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na 
data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

9.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para 
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na 
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

9.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
9.9.1. produzidos no País; 
9.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 
9.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

9.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação. 

9.12. Será desclassificada a proposta que: 
9.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
9.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 
9.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 
9.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

a) taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
b) custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
c) quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 
9.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o 
preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de 
referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

9.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de 
todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

9.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou 
o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 
correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os 
projetos anexos a este edital. 

9.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.16.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.16.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes 

9.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 
1993. 

9.16.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.16.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

9.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

9.16.7. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, 
sob pena de desclassificação. 

9.16.8. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 
atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

9.16.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço 
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 
a causar prejuízos aos demais licitantes. 

9.16.10. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.16.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.16.12. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação 
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

9.16.13. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do 
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

9.16.14. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada 
a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada 
em ata. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 
propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

10.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo 
prazo necessário à interposição de recursos. 



 

 
Página 17 de 60 

 

10.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitações no endereço 
especificado no rodapé do presente edital, ou através do e-mail disponibilizado no preâmbulo deste. 

10.5. O recurso será dirigido à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, por intermédio do Presidente da 
Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
15. DAS GARANTIAS DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 

15.1. Garantia de Manutenção da Proposta 
15.1.1. A empresa participante deverá oferecer a título de garantia de manutenção da proposta, conforme 

o Art. 31, III, da Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, a importância correspondente a 1% (um 
por cento) do valor estimado da obra, podendo optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

i. No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta deverá ser efetuada através de 
transferência/depósito em banco. 

ii. No caso de opção pelo "título da dívida pública”, este deverá estar acompanhado de 
avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informará sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate. 

b) Seguro-garantia: 
i. No caso da opção pelo "seguro-garantia” o mesmo será feito mediante entrega da 

competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome desta 
Prefeitura Municipal, cobrindo o risco de quebra da proposta, pelo prazo da duração da 
proposta, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do 
contrato, independente de notificação desta Prefeitura Municipal. Deverá a apólice conter 
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

c) Fiança bancária: 
i. No caso de “fiança bancária", esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um 

banco localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil. Deverá 
a carta de fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 
de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

15.1.2. A garantia de manutenção da proposta terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da data da entrega das propostas de preços; 

15.1.3. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta e/ou 
prazo de validade da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá solicitar as empresas licitantes para revalidar por 
igual período, ambos os documentos sob pena de ser declarado desistente do feito licitatório; 
Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado 
ao licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, 
serão mantidas todas as condições da proposta de preços apresentada. 
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15.1.4. A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes no prazo de 5 
(cinco) dias úteis após esgotada a fase de julgamento dos recursos, exceto para a empresa 
vencedora, onde esta será liberada após a assinatura do contrato. 

16. DO TERMO CONTRATUAL 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.  
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O prazo de vigência da contratação é aquele previsto no Projeto Básico prorrogável na forma dos arts. 
57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

16.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

16.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado 
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade 
da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 
17.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
17.1.2. apresentar documentação falsa; 
17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.5. não mantiver a proposta; 
17.1.6. cometer fraude fiscal; 
17.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

17.3.2. Multa de 5% (cinco. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
17.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

17.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

17.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou 
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

18.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

18.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

18.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail descrito no preâmbulo deste edital 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço descrito no rodapé do presente instrumento. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 
Básico, anexo a este Edital. 

20. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

20.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei no 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na 
proposta apresentada e no Projeto Básico. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 
Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, devidamente 
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acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pela própria Comissão de 
Licitação; 

23.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas a não 
atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes 
da data marcada para abertura dos envelopes. 

23.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e verso (este último, se houver)}; 

23.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 

23.7. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

23.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
da Comissão em sentido contrário. 

23.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

23.10. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.11. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 
(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 
engenharia. 

23.12. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

23.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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23.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerão as deste Edital. 

23.17. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e 
demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

23.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço descrito no rodapé deste instrumento, e também 
poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico cpl@itinga.ma.gov.br nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão recebidos os documentos de 
habilitação dos licitantes não Cadastrados junto a esta Prefeitura Municipal, para efeito de 
cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993). 

23.19. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Itinga do 
Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23.20. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

23.21. Devido as restrições sanitárias decorrentes da pandemia de COVID-19, todos os licitantes e aqueles que 
quiserem acompanhar os trabalhos da sessão pública deverão obrigatoriamente estarem utilizando 
máscaras de proteção e respeitarem o distanciamento social, sob pena de não poder permanecer na 
sala de reuniões. 

24. ANEXOS 

Anexo I Projeto Básico 

Anexo II Modelo de Carta Credencial 

Anexo III Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo IV Modelo de Declaração de Cumprimento do inciso XXXII do art. 7º, CF/88 

Anexo V Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação 

Anexo VI Modelo de Proposta de Preços  

Anexo VII Minuta do Termo de Contrato 

Anexo VIII Modelo de Ordem de Serviço 

 

Itinga do Maranhão – MA, 13 de Abril de 2022. 

 
Francisco Leonardo Franco de Carvalho 

Pregoeiro 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

O presente Projeto Básico visa Contratação de Empresa de Engenharia para Construção da Casa Abrigo, com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itinga do Maranhão, nos termos do art. 
1º da Resolução 006/2022/CMDA de 07 de março de 2022. 
2. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

2.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento 
previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar tal atributo mediante a apresentação de 
documentação comprobatória. 

2.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
como condição para participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à 
regularidade fiscal, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação. 

2.3. Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.4. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
ÂMBITO LOCAL, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos termos do art. 9º do Decreto 
8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito regional. 

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O futuro contrato que advir deste termo de referência, vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 9.648/98. 

3.2. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666. 

4. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA 

4.1. A presente contratação se enquadra no conceito de “obras” estabelecida Lei n. 8.666/93, e deverá ser 
adotada a modalidade Tomada de Preços. 

4.2. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, forma de adjudicação 
GLOBAL. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário 
a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser 
contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços, quantidade solicitada, o valor 
unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 
(noventa). 

5.3. A proposta de preços deverá contemplar no mínimo: 
a) a Planilha de Custos e Formação de Preços; 

a) Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

b) Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
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c) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida; 

d) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" 
ou de unidades genéricas. 

b) Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
a) O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 

desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra. 

c) Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
a) Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 
orçamentária. 

b) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária. 

c) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI (TCU, 
Súmula 254). 

d) As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. (Acórdão 2622/2013 
– Plenário do TCU). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas 
a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

d) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame. 
6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência. 
b) Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, conforme segue: 
a) No mínimo, (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente identificada, que comprove que a empresa licitante tenha 
executado serviços com  as mesmas características, de complexidade tecnológica e operacional 
equivalentes ou superiores ao objeto licitado. 
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c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução do serviço, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação, conforme segue: 

a) Execução de serviço em alvenaria de embasamento com bloco estrutural de concreto, e 
argamassa de assentamento com preparo em betoneira igual ou superior a 19,30m³; 

b) Execução de serviço em alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto aparente e 
argamassa de assentamento com preparo em betoneira igual ou superior a 360m²; 

c) Execução de muro em alvenaria bloco cimento, E=0,09m, c/ ALV de pedra, colunas concreto 
armado FCK = 15,0 MPA cada 3,00m, cintamento superior e inferior, chapisco, reboco e pintura 
c/ hidracor ou similar igual ou superior a 186m²; 

d) Execução de trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 
águas para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical igual ou 
superior 176,45 m²; 

e) Execução de serviço de aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas, duas 
demãos igual ou superior a 617m²; 

b) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 
ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor 
desta licitação. 

c) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 
este que inabilitará todas as envolvidas. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O recurso financeiro para a presente licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
24.00.08.243.0011.2076 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAÇA E ADOLESCENTE 
Natureza: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

9. PRAZO E FORMA DE RECEBIMENTO 

9.1. O prazo de execução será de 165 (cento e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data do recebimento 
da ordem de serviço emitida pela Contratante. 

9.2. Sendo os serviços diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
executados. 

9.3. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e 
condições deste Projeto Básico, do Edital e do Contrato. 

9.4. Caso algum serviço seja executado em desacordo com as especificações técnicas ou problema de 
qualidade, a empresa Contratada deverá repará-lo, corrigido em até 1 (um) dia, após notificação do 
Contratante durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

10. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21/06/93: 

10.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos 
estipulados; 
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c) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 

67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 

do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos serviços, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor 
específico da PMI, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
bem como as certidões de regularidade junto à RECEITA FEDERAL DO BRASIL/PREVIDÊNCIA, 
TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modalidade de 
transferência online. 

11.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

11.3. Para fazer jus ao pagamento, a prestadora adjudicatária deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda 
Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e 
Certidão de Débitos Trabalhistas. 

11.4. A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
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11.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei n° 8.666/93. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA/CONTRATANTE 

12.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

12.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão feitos por TALLES 
RIBEIRO BRITO ou outros representantes, especialmente designados, em conformidade com o disposto 
no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

12.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado.  

12.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato; 
12.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
12.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

12.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO/CONTRATADO 

13.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
13.2. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de deslocamento e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
13.3. A execução dos serviços dentro do prazo estipulado deste termo;  
13.4. O retardamento na execução dos serviços não justificado considerar-se-á como infração contratual;  
13.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

13.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  

13.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a execução do objeto deste Termo;  

13.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada.  

13.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para execução dos serviços, nos termos 
do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

13.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

13.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

13.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na Lei 8.666/93. 

13.13. O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta 
final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do 
contrato. 
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13.14. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação aos serviços 
executados. 

13.15.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e de 
segurança do trabalho de seus funcionários. 

13.16. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

13.17. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

13.18.  Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
13.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
13.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
13.21. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal do Itinga do 

Maranhão ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
13.22. É obrigação do contratado, dentre outras obrigações específicas para execução do objeto contratado: 
13.23. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, 

tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de 
vale-refeição e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 

13.24. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
13.25. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
13.26. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da 

Administração; 
14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, na forma integral, será feita pelo servidor 
TALLES RIBEIRO BRITO ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

14.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

15. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

15.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências 
que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues com atraso, 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
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c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, 
rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os 
produtos forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

16. DA VISTORIA 

16.1. Para a presente contratação se faz necessária a realização de vistoria. 
17. DAS GARANTIAS DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 

17.1. Deverá ser apresentado pelos licitantes comprovantes de garantia de manutenção da proposta (Caução 
em dinheiro (através do comprovante de depósito/transferência) ou em Títulos da Dívida Pública; ou 
Seguro-garantia; ou Fiança Bancária), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da obra. 

17.2. Garantia de Manutenção da Proposta 
a) A empresa participante deverá oferecer a título de garantia de manutenção da proposta, conforme o Art. 

31, III, da Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, a importância correspondente a 1% (um por cento) 
do valor estimado da obra, podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 
a) No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta deverá ser efetuada através de 

transferência/depósito em banco. 
b) No caso de opção pelo "título da dívida pública”, este deverá estar acompanhado de avaliação 

da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informará sobre a exequibilidade, valor e prazo 
de resgate, taxa de atualização e condições de resgate. 

b) Seguro-garantia: 
a) No caso da opção pelo "seguro-garantia” o mesmo será feito mediante entrega da competente 

apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome desta Prefeitura Municipal, 
cobrindo o risco de quebra da proposta, pelo prazo da duração da proposta, devendo a 
contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de 
notificação desta Prefeitura Municipal. Deverá a apólice conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

c) Fiança bancária: 
a) No caso de “fiança bancária", esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um banco 

localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil. Deverá a carta de 
fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

b) A garantia de manutenção da proposta terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos a contar 
da data da entrega das propostas de preços; 



 

 
Página 29 de 60 

 

c) Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta e/ou prazo 
de validade da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL poderá solicitar as empresas licitantes para revalidar por igual período, 
ambos os documentos sob pena de ser declarado desistente do feito licitatório; Nesse caso, tanto a 
solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou 
aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas as 
condições da proposta de preços apresentada. 

d) A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis após esgotada a fase de julgamento dos recursos, exceto para a empresa vencedora, onde esta 
será liberada após a assinatura do contrato. 

18. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos de 
cada etapa dos serviços executados, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente e planilha de medição. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Os preços fixados para a presente contratação, objeto deste Contrato, serão fixos e irreajustáveis 
19.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a) É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

19.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). 

20. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

20.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 
 
OBJETO:      TOTAL ORÇADO:   
CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO, DENOMINADO CASA 
ABRIGO 

R$ 817.898,32 

         
LOCALIDADE:      ENCARGOS SOCIAIS:    
Itinga do Maranhão MA.       HORISTA: 85,68% MENSALISTA: 49,33%          
FONTE/REFERÊNCIA:    REGIME PREVIDENCIÁRIO: BDI:   
SINAPI/MA Mês 02/2022       DESONERADO 29,50%          

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA          

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
PREÇO UNIT. 

SEM BDI 
PREÇO UNIT. 

COM BDI 
TOTAL 

SEM BDI 

1     SERVIÇOS PRELIMINARES         21.951,50 

1.1 ORSE 51/ORSE 
PLACA DE OBRA EM CHAPA 
AÇO GALVANIZADO 

M2 8,00 343,50 444,83 3.558,64 

1.3 SINAPI 101490 

ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, AÉREA, 
MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 
E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020_P 

UN 1,00 1.396,41 1.808,35 1.808,35 

1.4 SINAPI 95635 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO 
DE ÁGUA - ENTRADA 
PRINCIPAL, EM PVC SOLDÁVEL 
DN 25 (¾")   FORNECIMENTO E 

UN 1,00 157,15 203,51 203,51 
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INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_11/2016 

1.5 SINAPI 98524 
LIMPEZA MANUAL DE 
VEGETAÇÃO EM TERRENO 
COM ENXADA.AF_05/2018 

M2 1.238,35 2,15 2,78 3.442,61 

1.6 SINAPI 93584 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 
AF_04/2016 

M2 6,00 928,19 1.202,01 7.212,06 

1.7 SINAPI 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M 
-  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 82,50 53,60 69,41 5.726,33 

2     MOVIMENTO DE TERRA         15.168,72 

2.2 SINAPI 93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02/2021 

M3 92,20 60,17 77,92 7.184,22 

2.3 SINAPI 96995 
REATERRO MANUAL 
APILOADO COM SOQUETE. 
AF_10/2017 

M3 169,02 36,48 47,24 7.984,50 

3     INFRA-ESTRUTURA         48.951,61 

3.1 SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_08/2017 

M2 127,20 23,30 30,17 3.837,62 

3.2 SINAPI 96535 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 25,60 135,02 174,85 4.476,16 

3.4 SINAPI 96555 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE JERICA – 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 18,52 518,77 671,81 12.441,92 

3.6 SINAPI 96545 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 562,48 15,65 20,27 11.401,47 

3.7 SINAPI 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 488,66 14,07 18,22 8.903,39 

3.8 SINAPI 96547 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 264,00 11,92 15,44 4.076,16 

3.9 SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 

KG 169,40 17,39 22,52 3.814,89 
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MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

4     SUPRA ESTRUTURA         39.685,39 

4.1 SINAPI 92425 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M2 27,20 66,54 86,17 2.343,82 

4.3 SINAPI 92718 

CONCRETAGEM DE PILARES, 
FCK = 25 MPA,  COM USO DE 
BALDES EM EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE PILARES 
MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_12/2015 

M3 9,60 628,32 813,67 7.811,23 

4.3 SINAPI 92741 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=20 MPA, PARA 
QUALQUER TIPO DE LAJE COM 
BALDES EM EDIFICAÇÃO 
TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE 
LAJES MENOR OU IGUAL A 20 
M² - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_12/2015 

M3 6,75 679,95 880,54 5.943,65 

4.4 SINAPI 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 348,30 14,00 18,13 6.314,68 

4.5 SINAPI 92779 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 693,36 11,81 15,29 10.601,47 

4.7 SINAPI 92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 295,68 17,42 22,56 6.670,54 

5     PAREDES E FECHAMENTOS         238.841,34 

5.1 SINAPI 101165 

ALVENARIA DE 
EMBASAMENTO COM BLOCO 
ESTRUTURAL DE CONCRETO, 
DE 14X19X29CM E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 

M3 38,61 773,77 1.002,03 38.688,38 
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PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020 

5.2 SINAPI 103336 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS  VAZADOS DE 
CONCRETO APARENTE DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 720,00 67,76 87,75 63.180,00 

5.3 SINAPI 93184 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA 
PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016 

M 24,40 36,84 47,71 1.164,12 

5.4 SINAPI 93185 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA 
PORTAS COM MAIS DE 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016 

M 10,40 63,74 82,54 858,42 

5.5 SINAPI 93182 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA 
JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016 

M 33,40 50,25 65,07 2.173,34 

5.6 SINAPI 93194 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA 
PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M 33,40 49,09 63,57 2.123,24 

5.7 ORSE 2373/ORSE 

MURO EM ALVENARIA BLOCO 
CIMENTO, E=0,09M, C/ ALV DE 
PEDRA 0,35 X 0,60M, 
COLUNAS CONCRETO 
ARMADO FCK = 15,0 MPA 
CADA 3,00M, CINTAMENTO 
SUPERIOR E INFERIOR, 
CHAPISCO, REBOCO E PINTURA 
C/ HIDRACOR OU SIMILAR 

M2 372,00 271,21 351,22 130.653,84 

6     COBERTURA E PROTEÇÕES         108.862,13 

6.1 SINAPI 92562 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, 
VÃO DE 10 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 7,00 2.560,18 3.315,43 23.208,01 

6.2 SINAPI 92539 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 352,90 84,29 109,16 38.522,56 

6.3 SINAPI 94445 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
PLAN, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 352,90 39,52 51,18 18.061,42 

6.4 SINAPI 94221 

CUMEEIRA PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

M 27,00 19,58 25,36 684,72 
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INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

6.5 SINAPI 102234 
PINTURA IMUNIZANTE PARA 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M2 352,90 18,78 24,32 8.582,53 

6.6 SINAPI 96109 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, 
PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS. AF_05/2017_P 

M2 252,50 35,71 46,24 11.675,60 

6.8 SINAPI 94226 

SUBCOBERTURA COM MANTA 
PLÁSTICA REVESTIDA POR 
PELÍCULA DE ALUMÍNO, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 352,90 17,78 23,03 8.127,29 

7     ESQUADRIAS         44.446,22 

7.1 SINAPI 90842 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 8,00 798,46 1.034,01 8.272,08 

7.2 SINAPI 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 838,21 1.085,48 2.170,96 

7.3 SINAPI 90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 12,00 911,56 1.180,47 14.165,64 

7.4 SINAPI 100702 

PORTA DE CORRER DE 
ALUMÍNIO, COM DUAS 
FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR, 
FECHADURA E PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF_12/2019 

M2 4,20 422,00 546,49 2.295,26 

7.5 SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. 

M2 3,24 596,24 772,13 2.501,70 
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FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

7.6 SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 19,20 310,40 401,97 7.717,82 

7.7 ORSE 8753/ORSE 
PORTÃO DE FERRO PADRÃO 
ESCOLAR 

M2 7,50 409,30 530,04 3.975,30 

7.8 SINAPI 101965 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO 
OU MÁRMORE, L = 15CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020 

M 22,40 115,40 149,44 3.347,46 

8     IMPERMEABILIZAÇÃO         13.955,98 

8.1 SINAPI 98562 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
FLOREIRA OU VIGA BALDRAME 
COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, COM 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
E = 2 CM. AF_06/2018 

M2 117,60 34,02 44,06 5.181,46 

8.2 SINAPI 98557 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 
AF_06/2018 

M2 113,25 38,26 49,55 5.611,54 

8.3 ORSE 4850/ORSE 
IMPERMEABILIZAÇAO COM 
VEDAPREN PAREDE OU 
SIMILAR, 03 DEMAÕS 

M2 105,75 23,10 29,91 3.162,98 

9     REVESTIMENTOS         43.127,02 

9.1 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_06/2014 

M2 720,00 3,13 4,05 2.916,00 

9.2 SINAPI 87547 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2 514,00 17,80 23,05 11.847,70 

9.3 SINAPI 87536 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO 
DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM ÁREA  MAIOR 
QUE 10M2, ESPESSURA DE 

M2 206,00 27,02 34,99 7.207,94 
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20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

9.4 SINAPI 87272 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA  DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

M2 226,60 72,09 93,36 21.155,38 

10     PAVIMENTAÇÕES INTERNAS         50.547,67 

10.1 SINAPI 95240 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF_07/2016 

M2 252,50 13,42 17,38 4.388,45 

10.2 SINAPI 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, 
TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021 

M3 31,56 367,82 476,33 15.034,17 

10.3 SINAPI 87622 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO 
EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

M2 252,50 25,74 33,33 8.415,83 

10.4 SINAPI 87250 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014 

M2 315,63 55,56 71,95 22.709,22 

11     PAVIMENTAÇÃO EXTERNA         11.983,84 

11.1 SINAPI 94997 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 
10 CM, ARMADO. AF_07/2016 

M2 85,55 108,17 140,08 11.983,84 

12     PINTURA         57.195,90 

12.1 SINAPI 88485 

APLICAÇÃO DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 1.234,00 2,03 2,63 3.245,42 

12.2 SINAPI 96135 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

M2 1.234,00 20,77 26,90 33.194,60 

12.3 SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 1.234,00 12,99 16,82 20.755,88 

13     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         43.963,54 
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13.1 SINAPI 93128 

PONTO DE ILUMINAÇÃO 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 35,00 116,51 150,88 5.280,80 

13.2 SINAPI 93142 

PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016 

UN 65,00 162,64 210,62 13.690,30 

13.3 SINAPI 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 432,50 2,64 3,42 1.479,15 

13.4 SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 851,70 3,91 5,06 4.309,60 

13.5 SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 453,90 6,52 8,44 3.830,92 

13.6 SINAPI 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 240,90 9,02 11,68 2.813,71 

13.7 SINAPI 91935 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 44,03 24,47 31,69 1.395,31 

13.8 SINAPI 92984 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 25 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 13,40 28,70 37,17 498,08 

13.9 SINAPI 93667 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2,00 59,93 77,61 155,22 

13.10 SINAPI 93670 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

UN 8,00 63,96 82,83 662,64 
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25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

13.11 SINAPI 93671 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 5,00 67,22 87,05 435,25 

13.12 SINAPI 93669 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 4,00 63,96 82,83 331,32 

13.13 SINAPI 101894 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 128,05 165,82 165,82 

13.14 SINAPI 91854 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 252,60 7,30 9,45 2.387,07 

13.15 SINAPI 91856 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 145,80 9,63 12,47 1.818,13 

13.16 SINAPI 97667 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 20,50 9,15 11,85 242,93 

13.17 SINAPI 97592 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
LED DE 12/13 W, SEM REATOR 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 35,00 33,49 43,37 1.517,95 

13.18 SINAPI 97608 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, COM GRADE, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 10,00 149,38 193,45 1.934,50 

13.19 SINAPI 101883 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 634,81 822,08 822,08 

13.20 SINAPI 101946 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL 
DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 148,85 192,76 192,76 

14     INSTALAÇÕES SANITÁRIAS         32.042,28 
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14.1 SINAPI 89728 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 6,00 10,12 13,11 78,66 

14.2 SINAPI 89748 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 6,00 40,16 52,01 312,06 

14.3 SINAPI 89746 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 6,00 23,31 30,19 181,14 

14.4 SINAPI 89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 3,00 6,13 7,94 23,82 

14.5 SINAPI 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 3,00 10,77 13,95 41,85 

14.6 SINAPI 89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 7,00 23,38 30,28 211,96 

14.7 SINAPI 89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 6,00 10,01 12,96 77,76 

14.8 SINAPI 89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 12,00 9,33 12,08 144,96 
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14.9 SINAPI 89834 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1,00 41,37 53,57 53,57 

14.10 SINAPI 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 30,20 17,13 22,18 669,84 

14.11 SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 21,60 26,22 33,95 733,32 

14.12 SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 81,90 49,90 64,62 5.292,38 

14.13 SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 
X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 8,00 38,32 49,62 396,96 

14.14 SINAPI 97897 

CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA RETANGULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020 

UN 5,00 462,35 598,74 2.993,70 

14.15 SINAPI 98110 

CAIXA DE GORDURA PEQUENA 
(CAPACIDADE: 19 L), 
CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO 
INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020 

UN 4,00 410,06 531,03 2.124,12 

14.16 SINAPI 98083 

TANQUE SÉPTICO 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,2 X 
2,4 X 1,6 M, VOLUME ÚTIL: 
3456 L (PARA 13 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1,00 4.481,86 5.804,01 5.804,01 

14.17 SINAPI 98089 

FILTRO ANAERÓBIO 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,2 X 
1,8 X 1,67 M, VOLUME ÚTIL: 
2592 L (PARA 13 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1,00 4.536,26 5.874,46 5.874,46 

14.18 SINAPI 98100 

SUMIDOURO RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,6 X 3,4 X 3,0 M, 

un 1,00 5.426,80 7.027,71 7.027,71 
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ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 
M² (PARA 13 CONTRIBUINTES). 
. AF_12/2020 

15     INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS         14.609,78 

15.1 SINAPI 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00 88,28 114,32 114,32 

15.2 SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 10,00 107,68 139,45 1.394,50 

15.3 SINAPI 94492 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  
50 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00 54,50 70,58 70,58 

15.4 SINAPI 89351 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO,  ROSCÁVEL, 3/4'' - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 6,00 30,38 39,34 236,04 

15.5 SINAPI 95673 
HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 1,5 
M³/H – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 1,00 115,52 149,60 149,60 

15.6 SINAPI 94708 

ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN  
25 MM X 3/4 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 4,00 23,72 30,72 122,88 

15.7 SINAPI 94489 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  
25 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2,00 25,99 33,66 67,32 

15.8 SINAPI 89501 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2,00 12,43 16,10 32,20 

15.9 SINAPI 89429 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 3/4”, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 5,00 3,94 5,10 25,50 

15.10 SINAPI 89492 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 7,00 6,16 7,98 55,86 

15.11 SINAPI 89380 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

UN 1,00 8,54 11,06 11,06 
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FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

15.12 SINAPI 89378 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 7,00 5,22 6,76 47,32 

15.13 SINAPI 89386 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 5,00 7,48 9,69 48,45 

15.14 SINAPI 89395 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 4,00 9,65 12,50 50,00 

15.15 SINAPI 89398 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 6,00 14,74 19,09 114,54 

15.16 SINAPI 89400 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 4,00 17,03 22,05 88,20 

15.17 SINAPI 89366 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4” 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 27,00 14,34 18,57 501,39 

15.18 SINAPI 89382 

UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1,00 14,54 18,83 18,83 

15.19 SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 56,07 17,23 22,31 1.250,92 

15.20 SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 41,57 25,32 32,79 1.363,08 

15.21 ORSE 10971/ORSE 

ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO P/ CAIXAS D'AGUA 
DE 5.000 LITROS, COMPOSTA 
DE CAPITEL P/APOIO DA CAIXA 
DÁGUA E PILAR CILINDRICO 
D=40CM E ALTURA = 5,00M, 
INCLUSO MONTAGEM NO 
LOCAL. 

UN 1,00 5.745,93 7.440,98 7.440,98 
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15.22 SINAPI 102609 

CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIETILENO, 2000 LITROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 1,00 1.085,88 1.406,21 1.406,21 

16     LOUÇAS E METAIS         22.526,97 

16.1 SINAPI 86932 

VASO SANITÁRIO SIFONADO 
COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
METAL CROMADO, 1/2  X 
40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5,00 419,67 543,47 2.717,35 

16.2 SINAPI 95472 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD 
SEM FURO FRONTAL COM 
LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO 
DE LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 560,16 725,41 725,41 

16.3 SINAPI 100849 

ASSENTO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 6,00 33,32 43,15 258,90 

16.4 ORSE 11150/ORSE 
BANCADA EM GRANITO VERDE 
UBATUBA, E = 2CM 

M2 8,00 501,20 649,05 5.192,40 

16.5 SINAPI 86937 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 
LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM 
OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
VÁLVULA EM METAL 
CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL 
EM PVC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6,00 191,51 248,01 1.488,06 

16.6 SINAPI 102253 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO 
CABINE, EM GRANITO CINZA 
POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-E, 
EXCLUSIVE FERRAGENS. 
AF_01/2021 

M2 3,00 748,82 969,72 2.909,16 

16.7 SINAPI 86935 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA 
EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 276,54 358,12 716,24 

16.8 SINAPI 95542 

PORTA TOALHA ROSTO EM 
METAL CROMADO, TIPO 
ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 6,00 52,98 68,61 411,66 

16.9 SINAPI 95543 

PORTA TOALHA BANHO EM 
METAL CROMADO, TIPO 
BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 6,00 85,85 111,18 667,08 

16.10 SINAPI 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO SEM 

UN 6,00 67,03 86,80 520,80 
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TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

16.11 SINAPI 95547 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 
800 A 1500 ML, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6,00 67,36 87,23 523,38 

16.12 ORSE 7611/ORSE 
PORTA-PAPEL HIGIÊNICO, 
LINHA DOMUS, REF. 102 C40, 
DA MEBER OU SIMILAR 

UN 6,00 67,64 87,59 525,54 

16.13 SINAPI 100868 

BARRA DE APOIO RETA, EM 
ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00 314,04 406,68 1.626,72 

16.14 SINAPI 100874 
PUXADOR PARA PCD, FIXADO 
NA PORTA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6,00 286,46 370,97 2.225,82 

16.15 SINAPI 100875 

BANCO ARTICULADO, EM ACO 
INOX, PARA PCD, FIXADO NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 950,12 1.230,41 1.230,41 

16.16 SINAPI 86929 

TANQUE DE MÁRMORE 
SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 304,26 394,02 788,04 

17     DIVERSOS         10.038,43 

17.1 SINAPI 101909 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL COM CARGA DE PQS 
DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

UN 3,00 286,97 371,63 1.114,89 

17.2 SINAPI 97599 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, 
COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 
W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 4,00 26,01 33,68 134,72 

17.3 ORSE 9997/ORSE 

ARMÁRIO PARA PIA COM 
PORTAS E GAVETAS REVESTIDA 
EM FÓRMICA (POSTFORMING) 
BRANCO, L=0,57M (EXCETO A 
PIA), FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M2 6,00 800,00 1.036,00 6.216,00 

17.4 SINAPI 99804 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO 
OU PORCELANATO 
UTILIZANDO DETERGENTE 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO 
MANUAL. AF_04/2019 

M2 252,50 3,82 4,95 1.249,88 

17.5 SINAPI 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 381,25 2,68 3,47 1.322,94 
                  

      TOTAL         817.898,32 

 
CNONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO                     
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ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

VALOR COM 
BDI (R$) 

15 DIAS 45 DIAS 75 105 135 165 TOTAL 

1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

21.951,50 21.951,50           21.951,50 

    2,68% 100,00%           100,00% 

2 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

15.168,72 15.168,72           15.168,72 

    1,85% 100,00%           100,00% 

3 INFRA-ESTRUTURA 48.951,61 12.237,90 36.713,71         48.951,61 

    5,99% 25,00% 75,00%         100,00% 

4 SUPRA ESTRUTURA 39.685,39   23.811,23 15.874,16       39.685,39 

    4,85%   60,00% 40,00%       100,00% 

5 
PAREDES E 
FECHAMENTOS 

238.841,34 47.768,27 119.420,67 71.652,40       238.841,34 

    29,20% 20,00% 50,00% 30,00%       100,00% 

6 
COBERTURA E 
PROTEÇÕES 

108.862,13     87.089,70 21.772,43     108.862,13 

    13,31%     80,00% 20,00%     100,00% 

7 ESQUADRIAS 44.446,22       22.223,11 22.223,11   44.446,22 
    5,43%       50,00% 50,00%   100,00% 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 13.955,98     11.164,78 2.791,20     13.955,98 

    1,71%     80,00% 20,00%     100,00% 

9 REVESTIMENTOS 43.127,02     25.876,21 17.250,81     43.127,02 

    5,27%     60,00% 40,00%     100,00% 

10 
PAVIMENTAÇÕES 
INTERNAS 

50.547,67       30.328,60 20.219,07   50.547,67 

    6,18%       60,00% 40,00%   100,00% 

11 
PAVIMENTAÇÃO 
EXTERNA 

11.983,84       9.587,07 2.396,77   11.983,84 

    1,47%       80,00% 20,00%   100,00% 

12 PINTURA 57.195,90         45.756,72 11.439,18 57.195,90 

    6,99%         80,00% 20,00% 100,00% 

13 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

43.963,54   4.396,35 4.396,35 21.981,77 8.792,71 4.396,35 43.963,54 

    5,38%   10,00% 10,00% 50,00% 20,00% 10,00% 100,00% 

14 
INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS 

32.042,28   3.204,23 3.204,23 16.021,14 6.408,46 3.204,23 32.042,28 

    3,92%   10,00% 10,00% 50,00% 20,00% 10,00% 100,00% 

15 
INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS 

14.609,78   1.460,98 1.460,98 7.304,89 2.921,96 1.460,98 14.609,78 

    1,79%   10,00% 10,00% 50,00% 20,00% 10,00% 100,00% 

16 LOUÇAS E METAIS 22.526,97         18.021,58 4.505,39 22.526,97 

    2,75%         80,00% 20,00% 100,00% 

17 DIVERSOS 10.038,43           10.038,43 10.038,43 

    1,23%           100,00% 100,00% 
                    

                    

                    

                    

                    

                    

  TOTAL 817.898,32 97.126,39 189.007,17 220.718,82 149.261,01 126.740,36 35.044,56 817.898,32 
      11,88% 23,11% 26,99% 18,25% 15,50% 4,28% 100,00% 

                    

  TOTAL ACUMULADO   97.126,39 286.133,56 506.852,38 656.113,39 782.853,76 817.898,32   

  % ACUMULADO   11,88% 34,98% 61,97% 80,22% 95,72% 100,00%   
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OBJETO: 
CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE ITINGA 
DO MARANHÃO, DENOMINADO CASA ABRIGO 

LOCALIDADE: Itinga do Maranhão MA.    

     

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

     

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

     

TIPO DE OBRA     

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

     

Itens Siglas % Adotado 

Administração Central AC 4,01% 

Seguro e Garantia SG 0,40% 

Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 

Lucro L 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,29% 

BDI COM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI DES 29,50% 

     

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:   

  
 
 

   

     

     

     

     

     

     

     

 

OBJETO: 
CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO 
MARANHÃO, DENOMINADO CASA ABRIGO       

Quadro de Composição de Encargos Sociais       
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
(%) 

MENSALISTA 
(%) 

HORISTA 
(%) 

MENSALISTA 
(%) 

GRUPO A           
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A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80% 

GRUPO B           

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide 

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 0,86% 0,67% 

B4 13º Salário 10,70% 8,33% 10,70% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 0,71% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,46% Não incide 1,46% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 14,04% 10,93% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total 49,80% 20,66% 49,80% 20,66% 
GRUPO C           

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 4,44% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 3,94% 3,07% 

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 0,37% 0,29% 

C Total 8,85% 6,90% 8,85% 6,90% 
GRUPO D           

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,86% 3,68% 18,82% 7,81% 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,37% 0,29% 0,39% 0,31% 

D Total 9,23% 3,97% 19,21% 8,12% 

  TOTAL(A+B+C+D) 85,68% 49,33% 115,66% 73,48% 

 

*Mais informações sobre o Projeto Básico, Memorial Descrito e Projetos, e as planilhas orçamentárias podem ser 

acessados através do Portal da Transparência pelo endereço eletrônico www.itinga.ma.gov.br   

http://www.itinga.ma.gov.br/


 

 
Página 47 de 60 

 

ANEXO II – MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 
Abertura: 04 de Maio de 2022 

 

 

A (nome da empresa), CNPJ Nº _________, com sede na _________________________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na 

licitação de TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

 

Local e data. 
Nome e assinatura  

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 
Abertura: 04 de Maio de 2022 

 
Senhor Presidente, 

 

A empresa___________, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ______________ , sediada na 

___________ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _________________, portador da Carteira 

de Identidade Nº________ e do CPF Nº ____________, DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
OBS: 
1) Assinalar com um “X" a condição da empresa. 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Presidente(a), após a abertura da Sessão, antes e separadamente 
dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar Nº 123/2006. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7o, CF/88 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 
Abertura: 04 de Maio de 2022 

 
Senhor Presidente, 

 

A empresa___________, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ______________, sediada na 

___________ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _________________, portador da Carteira 

de Identidade Nº________ e do CPF Nº ____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro 

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei Nº 

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 
Abertura: 04 de Maio de 2022 

 
Senhor Presidente, 

 

A empresa___________, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ______________ , sediada na 

___________ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _________________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido 

de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 
Abertura: 04 de Maio de 2022 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

     

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 
2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: ... 
TELEFONE: ... 
E-MAIL: ... 

 
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 

NOME: ... 
CPF: ... 
RG: ... 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 
 

4. PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/____ 
PROC. ADM. Nº ____/____ 
TOMADA DE PREÇO  Nº 001/2022 
 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITINGA DO MARANHÃO - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ___________________ E A EMPRESA 
_________________ PARA __________. NOS TERMOS DO 
TOMADA DE PREÇO  Nº 001/2022. 

 

A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão. – MA, através da Secretaria Municipal de_________, 
CNPJ Nº _________, endereço na Rua _______, Nº ____, bairro ______, cidade ______, estado ________, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a). _________, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade Nº _________, CPF 
Nº _________, residente e domiciliado(a) nesta cidade_________, Secretário(a) Municipal de __________, 
designado Ordenador de Despesas através do Decreto nº ____ de ____ de ____de ____, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa _________, CNPJ n° _________, sediada 
na _________, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). _________, CPF Nº _________, RG Nº_________, 
(nacionalidade), (estado civil), residente e domiciliado na _________, na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo Nº 30.003/2022, que 
originou a licitação na modalidade Tomada de Preço N° 001/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa de Engenharia para Construção da Casa 
Abrigo, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itinga do Maranhão, 
nos termos do art. 1º da Resolução 006/2022/CMDA de 07 de março de 2022, que será prestado nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento 
Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preço e seus anexos, 
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na 
data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.2. O prazo de execução do objeto é de _____________ e será iniciada _________________, cujas etapas 
observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

2.4. Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, através de termo aditivo, conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 9.648/98. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão 
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

EXERCÍCIO:  

PODER:  

ÓRGÃO:  

UNIDADE:  

CLASF. PROGRAMÁTICA:  

NATUREZA DA DESPESA:  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART do serviço junto ao Conselho de CREA-${organizacao_UF}, bem como documento que comprove 
que a obra foi matriculada no INSS. 

5.2. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS referente 
ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

5.3. As medições somente serão realizadas na frequência estabelecida no cronograma físico-financeiro, 
contadas a partir do recebimento da ordem de serviço 

5.4. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor 
específico da PMI, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem 
como as certidões de regularidade junto à RECEITA FEDERAL DO BRASIL/PREVIDÊNCIA, TRABALHISTAS, FGTS, 
ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modalidade de transferência online. 

a) A CONTRATADA deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

b) A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

c) O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. A empresa vencedora deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) da adjudicação, a qual 
antecederá sempre a assinatura do Contrato. 
6.2. Caberá a empresa optar por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro, cheque administrativo ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro garantia; 
c) Fiança bancária; 
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6.3. Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro o seu valor será depositado em conta corrente da 
Prefeitura Municipal, a fim de manter a atualização monetária. 
6.4. Se a opção da garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
6.5. No caso de seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice emitida por 
entidade em funcionamento no país, em nome da Prefeitura Municipal, cobrindo o risco de quebra do 
contrato. 
6.6. A garantia mencionada servirá como seguro pelo fiel cumprimento do Contrato, respondendo, inclusive, 
pelas multas eventualmente aplicadas. A infringência a qualquer das cláusulas do Contrato implicará em perda 
da mesma a favor da Prefeitura Municipal revertendo seu valor aos Cofres do Município. 
6.7. A garantia ou seu saldo será liberado, mediante requerimento, após a execução do Contrato e desde que 
integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas. 
6.8. Em caso de utilização da garantia, total ou parcial, a CONTRATADA se obriga a repor o valor da sua 
integridade, para a mesma finalidade, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da comunicação, 
sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Projeto Básico, anexo do Edital. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. Obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1. Executar os serviços em conformidade com o Projeto Básico; 
8.1.2. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de equipamentos, utensílios materiais, 

mão de obra, pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não 
decorrentes do objeto do Contrato; 

8.1.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

8.1.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº 8.666/93; 

8.1.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados. 

8.1.6. Registrar os serviços no conselho de classe correspondente, conforme a legislação vigente; 
8.1.7. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho, adotando todos os meios necessários a evitar 

acidentes, conforme legislação específica; 
8.1.8. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas qualidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devem ser refeitos; 

8.1.9. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
8.1.10. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus propostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8.1.11. Efetuar a matrícula do serviço junto ao INSS; 
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8.1.12. Respeitar o prazo estipulado por este Contrato para a entrega do objeto; 
8.1.13. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto o 

Contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
8.1.14. Comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na execução 

dos serviços; 
8.1.15. Aceitar os acréscimos e supressões, nos termos do §1º, do art. 65 da Lei 8.666/93; 

8.2. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

8.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto desta licitação. 

8.2.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução dos serviços, objeto 
deste Contrato, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

8.2.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
serviços contratados. 

8.2.4. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de 
seus funcionários, se as especificações técnicas do Projeto Básico estão sendo cumpridas pelo 
CONTRATADO  

8.2.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidos as 
formalidades previstas neste Contrato; 

8.2.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

8.2.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
8.2.9. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
para os seus acréscimos. 
9.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 
limites estabelecidos no subitem anterior. 

9.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

9.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento 
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

9.3. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva sobre a quitação 
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que 
possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com atraso, decorridos 
30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão da inexecução total. 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela não manutenção das condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do Contrato, 
rescisão contratual por inexecução do Contrato, caracterizando-se quando houver reinterado 
descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contrato, 
atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem 
prestados fora das especificações constantes do Projeto Básico e da Proposta da CONTRATADA. 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelo responsável pelo recebimento em até 15 (quinze dias) 

12.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade pela autoridade competente 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observações ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
escrita do CONTRATADO 

12.3. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço nem serviço em desconformidade com este 
procedimento, sob pena de rejeição do serviço; 

12.4. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constará a conclusão ou não do serviço para 
emissão da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado; 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21/06/93: 
13.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 
67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 
1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos serviços, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DOS SERVIÇOS 

15.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia pelo período de 12 (doze) meses dos serviços, após aprovação 
dos mesmos por parte da fiscalização da CONTRATANTE, através de termo de recebimento provisório. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
16.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro contrato. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 demais diplomas legais. 
18.2. Fica eleito o foro da Cidade de Itinga do Maranhão/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 
18.3. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Itinga do Maranhão – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE E CONTRATADO) 
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ANEXO V - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

NÚMERO UNIDADE SOLICITANTE EMISSÃO 

   

 

LOCAL DE EXECUÇÃO DATA LIMITE PARA CONCLUSÃO 

  

 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME:  CNPJ:  

ENDEREÇO:  BAIRRO:  

 

DADOS DO FORNECEDOR 

NOME:  CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO:  BAIRRO:  

CIDADE:  CEP:  UF:  

CONTATO:  E-MAIL:  

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 
quantidade de cada serviço(s) conforme abaixo: 

FORMA DA CONTRATAÇÃO 

MODALIDADE:  

NÚMERO:  

Nº ARP:  

Nº CONTRATO:  

OBJETO:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

      

TOTAL    

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

EXERCÍCIO:   

PODER:  

ÓRGÃO:  

UNIDADE:  

CLASF. PROGRAMÁTICA:  

NATUREZA DA DESPESA:  

 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – INSS, mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
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ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no 
item anterior deste instrumento. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a regularidade 
fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas neste instrumento deverão estar válidas na data da 
emissão da NF. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento 
não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
 
Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do 
contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de referência 
e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 
 
Conforme solicitação e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 
contratação(ões) conforme tabela acima. 

 

Itinga do Maranhão – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS) 


